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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10943,000413/2007-82

Recurso n°	 155.372 Voluntário

Acórdão n"	 2403-00.146 — 4' Câmara / 3" Turma Ordinária

Sessão de	 21 de setembro de 2010

Matéria	 NOTIFICAÇÃO FISCAL

Recorrente	 APEMA APARELHOS PEÇAS E MÁQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

Recorrida	 DELEGACIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/2003 a .31/05/2005

Ementa:INCONSTITUCIONALIDADE, AFASTAMENTO DE NORMAS
LEGAIS, VEDAÇÃO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) não é competente
para afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob fundamento
de inconstitucionalidade,

JUROS DE MORA. TAXA SELIC, APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO
RETROATIVA - CTN, ART. 106

Tratando-se de crédito não definitivamente julgada, aplica-se o disposto no
art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova,
por ser mais benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação
aplicada.

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
REGULAMENTAÇÃO,

Não ofende ao Princípio da Legalidade a regulamentação através de decreto
do conceito de atividade preponderante e da fixação do grau de risco.

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA.

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural.

SEBRAE



Submetem-se à tributação para o SEBRAE pessoas jurídicas que não tenham
relação direta com o incentivo.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, 1) Por unanimidade de votos, em
rejeitar as preliminares. II) No mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
recurso para determinar o recalculo da multa de mora, de acordo com o determinado no Art.
35, caput, da Lei 8.212/91 na redação dada pela Lei 11.941/2009 prevalecendo o mais benéfico
ao contribuinte. Vencido o Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro no que refere se ao
recalculo da multa.

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente e Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari, Paulo
Maurício Pinheiro Monteiro, Ivacir Mio de Souza, Cid Marconi Gurgel de Souza, Marcelo
Magalhães Peixoto e Marthius Sávio Cavalcante Lobato.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP) de São Bernardo do Campo, Decisão Notificação
21-434.4/0154/2006, folhas 99 a 128, que julgou procedente a autuação motivada por
descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fi. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fis. 26 a 28, o
lançamento refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social referente à parte da
empresa, ao financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, aos terceiros Salário
Educação, INCRA, SENAI, SESI, SEBRAE, no período de outubro/2003 a maio/2005,
incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos seus empregados, e não recolhidas na
época própria à Seguridade Social, relativo a valores informados em Guias de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e informações à Previdência Social (GFIP).

Os elementos que serviram de base para o levantamento foram as folhas de
pagamento de 10/2003 a 05/2005, e as Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informação à Previdência Social (GFIP) do período de 10/2003 a 05/2005

Em 02/09/2005 foi dada ciência à recorrente da notificação.

A recorrente apresentou recurso contra a Decisão Notificação, onde, em
resumo questiona os seguintes pontos:

1. Requer efeito suspensivo para o lançamento;

2. Capacidade do contencioso administrativo se manifestar sobre
inconstitucionalidades;

3. Tributação para o SEBRAE e INCRA;

4. Tributação do SAT;

5. Utilização da taxa SELIC;

6. Multa confiscatória,

É o relatório,



Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

PRELIMINARES

A recorrente requer o efeito suspensivo para o crédito tributário em razão da
interposição de recurso no processo administrativo fiscal.

Apresento abaixo o inciso III do Artigo 151 do Código Tributário Nacional -
Lei 5172/66, que textualmente estabelece essa hipótese de suspensão.

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito
tributário:

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo;

A jurisprudência é pacifica quanto à suspensão da exigibilidade do crédito
tributário quando houver interposição de recurso administrativo e enquanto pendente de
decisão.

"Ementa: . I. De acordo com o art. 151, inciso III, do CTN, a
reclamação ou recurso interposto visando elidir a cobrança da
exação ou corrigir-lhe aspecto considerado irregular suspende a
exigibilidade do crédito tributário., „.." (TRF-4" Região, ANIS
2001.71..00.021538-4/RS. Des. Federal Wellingtorz M de
Almeida, 1" Turma, Decisão,' 11/06/03, DJde 25/06/03, p, 582)

"Ementa: IV A partir da notificação do contribuinte o
crédito tributário já existe., mas ainda está sujeito à sua
desconstituição na via administrativa se for impugnado. Nos
termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, a
interposição de recurso administrativo suspende a exigibilidade
do crédito tributário enquanto pendente de decisão. ...." (STJ
EDREsp 789362/PR. Rei: Min, José Delgado, l a Turma
Decisão: 21/09/06. DJ de 16/10/06, p.. 305)

Tendo em vista que essa é uma regra regularmente cumprida pela
Administração Tributária e que não há registro no processo de seu descumprimento, entendo a
questão como não controversa.

MÉRITO

Ineonstitucionalidade e Ilegalidade

Quanto às alegações de inconstitucionalidade e de ilegalidade das
contribuições para INCRA, SEBRAE, da aplicação da taxa SELIC, da multa confiscatória e
das aliquotas do SAT, e de que este órgão julgador teria competência para analisá-las,
esclarece-se que a instância administrativa não possui competência legal para se manifestar
sobre questões em que se presume a colisão da legislação de regência e a Constituição Federal,
atribuição reservada, no direito pátrio, ao Poder Judiciário.
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No Capitulo III, do Título IV, da Constituição Federal, especificamente no
que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve
especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas
jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao
Supremo Tribunal Federal (STF).

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconheçam a
constitucionalidade de normas jurídicas é infringir o disposto na própria Constituição Federal,
padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer de vício de constitucionalidade, já que invadiu
competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico
brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a
autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei
por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se
uma lei é, ou não é inconstitucional,"

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao
Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) se auto-impôs regra nesse sentido:

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (-,,Iprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais (CARF) e dd outras providências):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de

observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. 

Parágrafo único, O disposto no caput não se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

1- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19 da Lei n° 10,522, de 19 de/ulho de 2002;



b) súmula da Advocacia-Geral da União, na .forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou

c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo
Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993,

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada
no DOU de 26/09/2007 (Art. 73, Portaria Ministerial
256/2009):

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre
a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Destarte, inviável a análise no presente voto da argüida inconstitucionalidade
da taxa SELIC, já que a mesma encontra respaldo em dispositivo legal em vigor — Lei n°
8,212/91, artigo 34.

O mesmo se aplica à argüição da natureza confiscatória da multa aplicada,
que encontra respaldo legal no artigo 35 da Lei ri° 8.212/91, que não teve sua
constitucionalidade afastada pelos órgãos competentes a tanto.

Quanto à improcedência de contribuição ao INCRA, esclarecemos à
recorrente que não há razão na sua alegação.

A contribuição ao INCRA é uma contribuição social criada no interesse de
promover e equilibrar o ambiente rural e não há exigência legal para que as empresas
contribuintes tenham qualquer vínculo com o setor rural ou mesmo com o regime de
previdência dos rurícolas.

O próprio Supremo Tribunal Federal já analisou a questão e entendeu ser
legítima a cobrança das empresas urbanas, uma vez que interessa à coletividade dos
trabalhadores. (RE's nos 225.368, Rel. Min. limar Gaivão, 263.208, Rel. Min. Néri da Silveira,
254.634, Rel. Min. Sydney Sanches)

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do
entendimento firmado pelo TRF da 4 11 Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade, 1, O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n°8.029/90, na redação dada
pela Lei n° 8,154/90) constitui simples majoração das alíquotas
previstas no Decreto-Lei n° 2,318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2.
Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não
tenham relação direta com o incentivo, 3. Precedente da 1"
Seção desta Corte (E1AC n 2000.04.01,106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4" Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado, Porto
Alegre, 17 de junho de 2003, (TRF 4 0 R — 2" T Ac. n°
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2001.70.07.002018-3 — Rd Dirceu de Almeida Soares — DJ
9,7.2003 — p, 274)

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da
Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO — PRECEDENTES

1, A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das
contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de .serviços..

2, Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as
empresas que são contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal,
conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n 0 518„082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS Á DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO,
CONTRIBUIÇÃO; SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMiNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8; sç 3°, Lei 8,154, de 28,12,1990. Lei 10.668, de
14,5,2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, sr 4°, I.
- Embargos de declaração opostos à decisão singular do
Relator„ Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As
contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei
complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que
deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição
social do art. 195, ,¢ 4; CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua instituição, será observada a técnica da competência
residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 19.5,
,§" 4°. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a
lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base
imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a, Precedentes: RE
138,284/CE, Ministro Carlos Venoso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III - A
contribuição do SEBRAE Lei 8,029/90, art. 8; sç 3; redação das
Leis 8,1,54/90 e 10,668/2003 é contribuição de intervenção no
domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como
adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas
às entidades de que trata o art. I' do DL 2..318/86, SESI, SENAI,
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SESC, SENAC Não se inclui, portanto, a contribuição do
SEBRAE no rol do art. 240, CF:. IV Constitucionalidade da
contribuição do SEBRAE. Constifficionalidade, portanto, do §
do art. 8' da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e
10 668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em
agravo regimental. Não provimento desse.

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de
pequeno porte.

Quanto ao SAT temos que a contribuição patronal prevista no art, 22, II, da
Lei 8.212/91, destinada ao Seguro de Acidente de Trabalho — SAT, seguiu os princípios
constitucionais tributários e nos moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional - CTN, a Lei
8,212/91 tratou da instituição da referida contribuição para o financiamento dos beneficias em
razão da incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT),
definindo o seu fato gerador', fixando a base de cálculo e as alíquotas aplicáveis, restando ao
decreto apenas a regulamentação da aludida contribuição, o qual, por sua vez, estabelece os
graus de risco conforme a atividade precípua da empresa.

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na
referida lei. E, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do SAT, aduzindo,
inclusive, a desnecessidade de Lei Complementar para instituição da sobredita contribuição,
bem como que não há ofensa aos art. 195, § 4°, c/c art. 154, 1, da Constituição Federal,
consoante a ementa a seguir transcrita:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO.'
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT Lei 7,787/89,
arts 3' e 4'; Lei 8.212/91, ar'!. 22, II, redação da Lei 9,732/98.
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F , artigo 195, § 4"; art.
154, I; art. 5°,	 , art. 150, I,

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, ar!.. 3', II; Lei 8,212/91, art. 22,
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § c/c
art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência
Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, CF, art. 154, I. Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.

- O art, 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o ar!. 4" da mencionada Lei 7,787/89
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao principio da legalidade genérica, CF,, art. 5',
II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, 1

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional.
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V - Recurso extraordinário não conhecido".

(RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, I» de 04/04/2003)

Multa de mora

A multa de mora aplicada teve por base o artigo 35 da Lei 8.212/91, que
determinava aplicação de multa que progredia conforme a fase e o decorrer do tempo e que
poderia atingir 50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal. Ocorre que esse
artigo foi alterado pela Lei 11.941/2009, que estabeleceu que os débitos referentes a
contribuições não pagas nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora
nos termos do art. 61 da Lei af 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 61 da Lei 9.430/96, que
estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%.

Visto que o artigo 106 do CTN determina a aplicação retroativa da lei
quando, tratando-se de ato não definitivamente julgado, lhe comine penalidade menos severa
que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade benigna,
impõe-se o cálculo da multa com base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará-la com a
multa aplicada com base na redação anterior do artigo 35 da Lei 8.212/91 (presente no crédito
lançado neste processo) para determinação e prevalência da multa mais benéfica.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretariva,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos
interpretados;

11- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prática.

Conclusão

À vista do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, para no mérito
determinar o recalculo da multa de mota, com base no artigo 35 da Lei 8,212/91, na redação
dada pela lei 11.941/2009 e prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2010

7/»77, írdep,„7 	 ,
	—

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI Relator



*;P

/MINISTÉRIO DA FAZENDA
?Igg -CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

QUARTA CÂMARA - SEGUNDA SEÇÃO

Processo n°: 10943,000413/2007-82
.-Recurso tf: 155,372

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 3 0 do artigo 81 do Regimento

Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria

Ministerial n° 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o(a) Senhor(a) Procurador(a)

Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Quarta Câmara da Segunda

Seção, a tomar ciência do Acórdão n° 2403-00,146

Brasília, R5 de ojitubro de 2010

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente da Quarta Câmara

Ciente, com a observação abaixo:

E 1 Apenas com Ciência

[ J Com Recurso Especial

[ ] Com Embargos de Declaração

Data da ciência: 	 /	 / 

Procurador (a) da Fazenda Nacional


